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CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2019   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1330099/2019

O município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital de CHAMADA PÚBLICA para a realização do objeto abaixo especificado, conforme condições deste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, INCLUSIVE START UPS, COM ATUAÇÃO NA ÁREA AGROPECUÁRIA E PESQUEIRA QUE DESENVOLVA E OFEREÇA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR, DE MÉDIA E PEQUENA ESCALA, PODENDO APRESENTAR MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, IMPLEMENTOS E INSUMOS DE MODO A OCUPAR ESPAÇO OFERECIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ DURANTE A 36ª FESTA DO COLONO.
PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 16 de julho de 2019 às 19h00.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

c)  sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO 
A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo III, devidamente preenchida. 
3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
3.4 – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DO EXPOSITOR
a) Deverá ser apresentado o formulário de inscrição do expositor, conforme modelo do Anexo II, devidamente preenchido. 

CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Chamada Pública n° 003/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Contratos e Licitações
EXPOSITORES - 36º FESTA NACIONAL DO COLONO
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC
RAZÃO SOCIAL: ____________________________
CNPJ: ____________________________________
TELEFONE:_________________________________
E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, até o dia 16 de julho de 2019, no horário das 13h00 às 19h00.
4.3 – O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital.

5.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 
5.4 – O julgamento deverá seguir as exigências da Secretaria de Agricultura dispostas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
6.1 – Os serviços serão realizados durante o Evento “36ª FESTA NACIONAL DO COLONO”, que será realizado nos dias 25 a 28 de julho de 2019, das 9hs às 22h30min, nas dependências do Parque Municipal do Agricultor, Rua Mansueto Felizardo Vieira, Comunidade Rural da Baia, Itajaí, SC.
	


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 – São obrigações das empresas credenciadas:

a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

7.2 – São obrigações do Município de Itajaí:

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Agricultura. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

9.1.1 – Pela Secretaria de Agricultura, quando:

 

a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade de o agente credenciado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

9.1.2 – Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito à Secretaria de Agricultura, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.2 – O credenciamento decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

10.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 05 de julho de 2019 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1- JUSTIFICATIVA
Em Santa Catarina, a produção agropecuária e pesqueira, é realizada predominantemente em pequenas e médias propriedades com mão de obra familiar. O Censo Agropecuário de 2016 revela um declínio da mão de obra nas propriedades e uma crescente necessidade de mecanização dos processos de produção. Há, em todo o país, várias feiras consagradas, nas quais se encontram predominantemente tecnologias voltadas ao agronegócio e inacessíveis para a maioria dos agricultores familiares e pescadores artesanais.  Desta forma, é de grande utilidade que sejam promovidas feiras com enfoque para esse público. 

A Festa do Colono é realizada há 36 anos e movimenta mais de 80 mil pessoas durante os dias em que ocorre. Há extensa programação que atrai agricultores e o público em geral. Faz parte dessa programação a exposição de máquinas, equipamentos, implementos e insumos. Em 2019, o intuito é que a exposição traga soluções mais alinhadas aos interesses e perfil dos produtores Catarinenses.

2- OBJETO

2.1 Chamada pública para o credenciamento de pessoa jurídica, inclusive Start Ups, com atuação na área agropecuária e pesqueira que desenvolva e ofereça soluções tecnológicas para a agricultura familiar, de média e pequena escala, podendo apresentar máquinas, equipamentos, implementos e insumos de modo a ocupar espaço oferecido pela Prefeitura Municipal de Itajaí durante a 36ª Festa do Colono.
2.2 Poderão ser ofertados produtos ou serviços, limitado a 03 vagas por ramo de atuação;

2.3 Podem ser apresentadas máquinas, equipamentos, implementos e outros itens de natureza tecnológica, que sejam apropriados para as pequenas e médias propriedades e produções. São preferenciais, por exemplo, os pequenos tratores e respectivos implementos. Também podem ser apresentados produtos para fertilização e controle de pragas e doenças. É obrigatório o registro desses produtos no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 



2.3.1 É proibida a apresentação de produtos classificados e registrados como "Agrotóxicos" sob qualquer forma (incluindo folders, banners, vídeos ou qualquer outra forma de apresentação). 
3- DATA E LOCAL

O Evento “36ª FESTA NACIONAL DO COLONO”, será realizado nos dias 25 a 28 de julho de 2019, das 9hs às 22h30min, nas dependências do Parque Municipal do Agricultor, Rua Mansueto Felizardo Vieira, Comunidade Rural da Baia, Itajaí, SC.

4- DA COMISSÃO AVALIADORA
Será instituída uma Comissão Avaliadora, composta por membros da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana de Itajaí e membros da Epagri, com a finalidade de contribuir junto à Comissão de Licitações para analisar e avaliar as propostas para credenciamento dos interessados em ocupar os estandes de que se trata esta chamada pública.

5- DO CREDENCIAMENTO E PRAZOS:

5.1- As propostas deverão ser enviadas, atendendo ao previsto nesta chamada pública, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação do extrato da presente Chamada Pública no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Itajaí;

5.2 As propostas somente serão abertas e analisadas após o 31° dia a contar da publicação do extrato da presente Chamada Pública no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Itajaí.

5.3 As propostas deverão conter o Formulário De Inscrição – Expositor, conforme modelo do Anexo II, além de toda a documentação exigida no edital. 
5.4 Os esclarecimentos acerca desta Chamada Pública poderão ser feitos através dos contatos abaixo:
 Secretaria de Agricultura Tel. (47) 3346-5500 das 7h às 13hs.

 E-mail: agricultura@itajai.sc.gov.br
6. CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

Encerrado o prazo estabelecido para recebimento das propostas, a Comissão de Licitações junto à Comissão Avaliadora fará a análise inicial das propostas nos termos desta Chamada, observando os critérios de aderência ao objetivo do evento, contendo resumo das atividades a serem realizadas durante o evento, produtos e/ou serviços a serem expostos. A avaliação das propostas será realizada em duas etapas, análise documental e análise técnica.

6.1 Etapas de Seleção

6.1.1 Etapa I: Análise Documental (etapa eliminatória)
Esta etapa, de caráter eliminatório, realizada pela comissão, utilizará como critérios os itens a seguir discriminados. O não atendimento a qualquer um deles acarretará na eliminação da proposta:
· Encaminhamento da proposta no prazo estabelecido; 
· Documentação exigida no edital, conforme “CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO”;  
 6.1.2 Etapa II: Análise Técnica (classificatória e eliminatória)
 
Esta etapa tem caráter eliminatório e classificatório. As propostas aprovadas na  Etapa I serão avaliadas conforme quadro 01:

a) Experiência da entidade em participação de feiras e exposições; 
· Apresentar listagem de equipamentos, implementos, instrumentos etc com breve descrição, que será utilizado na exposição;

· Enviar portfólios, catálogos ou outro meio que ilustre o item que será exposto;

· Caso seja insumos, deverá apresentar os números de registro no Ministério da Agricultura, bem como breve descrição do produto. Além da relação dos itens, devem ser enviados portfólios, catálogos ou outro meio que ilustre do que se trata.

· A pontuação se dará de 1 a 3, sendo 1 não atende e 3 atende totalmente.

Quadro 1: Itens de avaliação.

	Itens
	Descrição
	Pontuação* 1 a 3

	1
	O expositor já teve experiência em eventos similares.
	

	2
	A proposta está adequada aos objetivos do evento.
	

	3
	A área de atuação do expositor está relacionada com as atividades agropecuárias e pesqueiras.
	

	4
	Os produtos e/ou serviços a serem expostos estão dimensionados e atendem as necessidades de pequenos e médios produtores.
	

	5
	Os produtos, serviços, tecnologias estão alinhadas com produções limpas e sustentáveis.
	

	TOTAL PONTUAÇÃO
	


*1 - Não atende; 2- Atende parcialmente e 3 - Atende totalmente

7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1 O resultado desta Chamada Pública será publicado no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Itajaí, em até 10 dias após o encerramento do recebimento das propostas.

7.2 As entidades terão um prazo de 03 dias, a contar da data de publicação dos resultados, para apresentação de recurso, destinado à Comissão de Licitações, contra o resultado da análise das propostas, não sendo aceitos recursos fora do prazo estipulado.
7.3 Os expositores selecionados farão um contrato com a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana, especificamente para a participação deste evento.

8. ESTRUTURA DOS ESTANDES

8.1 - Serão disponibilizados 20 (vinte) estandes, medindo 3,0m x 3,0m, em um pavilhão formado por tendas, com divisória TS, testeira de identificação, Piso Deck, ponto de iluminação e energia, observadas as condições estipuladas na legislação que rege a matéria e segundo os critérios deste edital, ficando a cargo do expositor o mobiliário interno, decoração e criação da identidade visual do espaço;


9. RESPONSABILIDADE DOS EXPOSITORES:

9.1 Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho gerada por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes envolvendo terceiros, caberá única e exclusivamente ao autorizado, eximindo desde já, a autorizante de qualquer solidariedade;

9.2  O expositor selecionado não pagará pelo direito de ocupar o estande;

9.3 Todos os custos decorrentes de transporte de mercadorias, da participação de funcionários (incluindo honorários, seguros, etc), crachás, uniformes, hospedagens, alimentação, translados, apetrechos necessários dentro dos estandes tais como mesa, cadeiras, aparelhos audiovisuais, água, etc., correm por conta do expositor. 

9.4 Fica expressamente vedado ao Expositor ceder, gratuita ou onerosamente, espaço na área que lhe foi concedida, bem como utilizá-lo para fins comerciais ou diversos ao do Evento.

9.5 Os expositores poderão ocupar no máximo 02 (dois) estandes, ficando a ocupação do segundo estande condicionada a proposta de ocupação com justificativa para a necessidade, cabendo a decisão à Comissão Avaliadora, após analisar a viabilidade e vantajosidade da solicitação para o evento.

9.6 Os estandes com a montagem básica estarão disponíveis ao Expositor no dia anterior ao início do evento (24/07/2019), para organização do espaço;

9.7 Os expositores deverão desocupar totalmente a área objeto deste Instrumento até o dia seguinte do encerramento da Festa Nacional do Colono (29/07/2019);

9.8 O expositor ficará obrigado a cobrir custos causados por danos de qualquer natureza devido ao mau uso desse espaço e de qualquer outro dentro de todo o ambiente em que ocorre a 36ª festa do Colono, inclusive danos causados direta ou indiretamente a outras pessoas.

10 – FISCALIZAÇÃO:

Todas as disposições supracitadas sofrerão fiscalização direta da Diretora da Secretaria da Agricultura e Expansão Urbana, Christianne Belinzoni de Carvalho, durante a realização do evento.

11 – PROIBIÇÕES:
Fica expressamente proibido qualquer tipo de comercialização que não esteja contemplada neste regulamento, ou a troca do objeto que tenha sido autorizado. 
ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – expositor
36º FESTA NACIONAL DO COLONO

	Razão Social da Empresa:
	CNPJ N.º:

	Nome Fantasia da Empresa (se houver):
	Ano de estabelecimento:

	Endereço completo:

	Telefone:
	E-mail:

	Site ou Mídias Sociais (se houver):
	N.º de funcionários:

	Contato do Responsável Legal (tel. e e-mail):
	Descrição resumida da atividade da empresa:

	Já participou de evento semelhante? Se sim, cite os nomes dos eventos.

	Descrição da proposta de exposição (Informe a motivação da sua empresa em participar da Exposição de Soluções Tecnológicas para Agricultura Familiar):



	Nome do Responsável Legal:
	Indique a quantidade de estandes que melhor atende a sua empresa:

(    ) 1           (    ) 2

	 (   ) Estou ciente e de acordo com os termos estabelecidos no presente edital

___________________________________________________________

Assinatura do representante legal da Empresa


ANEXO III
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Outras

REFERÊNCIA:
CHAMADA PÚBLICA  N° 003/2019
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, inclusive Start Ups, com atuação na área agropecuária e pesqueira que desenvolva e ofereça soluções tecnológicas para a agricultura familiar, de média e pequena escala, podendo apresentar máquinas, equipamentos, implementos e insumos de modo a ocupar espaço oferecido pela Prefeitura Municipal de Itajaí durante a 36ª Festa do Colono.
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para fins de participação na Chamada Pública acima, que nossa empresa:

1)
Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal;

2)
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

3)
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;

4)
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

5)
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante deste Credenciamento, com qualquer vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal da Itajaí, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;

6)
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

7)
Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega dos materiais;

8)
Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do termo de credenciamento, independentemente de transcrição.

9)
Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

Por ser expressão da verdade, eu ________________________________, representante legal desta empresa, firmo a presente.

Itajaí, SC, _____ de _____________ de 2019.

Carimbo, nome e assinatura do representante legal

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO DE ADESÃO E PARTICIPAÇÃO

CONTRATO N.º  

CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2019
CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.277/0001-52, com sede nesta cidade, à Rua Alberto Werner, n.º 100, Centro, ora representada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, César Reinhardt, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º __________________ SSP/RS e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente CONCEDENTE, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominada simplesmente EXPOSITORA, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, Tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato de adesão e participação, vinculando-se as partes ao Edital de Chamada Pública N.º 003/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - É objeto do presente contrato de adesão e participação a concessão de estandes com medida 3m x 3m pelo período compreendido entre 25/07/2019 e 28/07/2019 para a realização do evento “FESTA NACIONAL DO COLONO”.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO EXPOSITOR
2.1 -
Fica expressamente vedado ao Expositor ceder, gratuita ou onerosamente, espaço na área que lhe foi concedida, bem como utilizá-lo para fins diversos ao do evento.
2.2 -
Os estandes com a montagem básica estarão disponíveis ao expositor no dia anterior ao início do evento, para organização do espaço;
2.3 - 
O expositor deverá desocupar totalmente a área objeto deste Instrumento até o dia seguinte do encerramento da Feira “36ª Festa Nacional do Colono”.

2.4 - 
É obrigatória a presença ininterrupta de, no mínimo, uma pessoa responsável pelo estande durante o período de funcionamento do evento; 

2.5 -
O expositor alocará recursos humanos de seus quadros, bem como recursos físicos e tecnológicos, sem qualquer despesa ao Município.

2.6 -
Participar dos treinamentos prévios oferecidos pela concedente, aplicando e multiplicando seu conteúdo nos dias do evento;
2.7 -
O expositor responsabiliza-se pela observância e cumprimento de todas as disposições legais pertinentes à realização do evento, obrigando-se a reparar integralmente quaisquer danos decorrentes de erro, falha, omissão ou irregularidade; 

2.8 -
O expositor prestará informações e/ou esclarecimentos, concernentes à execução deste instrumento, que venham a ser solicitadas pelo Município de Itajaí; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

3.1 – Constituem obrigações da CONCEDENTE:

3.1.1 – Disponibilizar até dia 24/07/2019, estande montado medindo 3m x 3m, equipado com ponto de tomada elétrica no novo padrão, iluminação,  segurança e piso deck.

CLÁUSULA QUARTA- PRAZOS CONTRATUAIS

4.1 -
O prazo de vigência do presente contrato de adesão e participação será de 04 (quatro) dias, com início dia 25/07/2019 e findando-se em 28/07/2019.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1 -
Os casos de inexecução do objeto deste contrato de adesão e participação, erro de execução, execução imperfeita e atraso injustificado sujeitará o expositor às penalidades das quais se destacam:

a) advertência;

b) impossibilidade de permanência no evento;

c) Impossibilidade de participar da próxima edição do evento.

5.2 -
O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

5.3 -
O Município poderá rescindir o contrato de adesão e participação, independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;

b) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato de adesão e participação;

c) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato de adesão e participação;

d) mais de 2 (duas) advertências.

5.4 -
O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 -
São partes integrantes do presente contrato de adesão e participação o edital de licitação e seus anexos;

6.2 -
Eventuais prejuízos aos expositores terão seu ressarcimento atrelado unicamente ao seguro contratado para o evento, não cabendo qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Itajaí.

6.3 - 
Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO

7.1 - 
Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato de adesão e participação, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a concedente, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itajaí, SC,       de                        de  2019.

CÉSAR REINHARDT

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________________                                                     

___________________________________
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